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TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art. 36 do Substitutivo ao Projeto de Lei nº 29/2007 a seguinte redação:   

“Art.  36.  Esta  lei  entra  em  vigor  no  prazo  de  90  (noventa)  dias  da  sua  
publicação”.

Justificativa 

A nova redação visa alterar o prazo de vacatio legis disposto no Substitutivo, uma 
vez que não há necessidade de prazo tão amplo para que a Lei entre em vigor.
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